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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - Nos termos do art. 150 § 4º do 

Código Tributário Nacional – CTN o prazo decadencial aplicável ao lançamento 

de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do fato gerador. No caso dos autos 

não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o 

crédito tributário. 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - CRÉDITO 

PRESUMIDO. Constatado aproveitamento indevido de crédito presumido de 

ICMS, previsto no inciso XXIX do art. 75 do RICMS/02, por adotar o regime de 

apuração normal do imposto pelo sistema de débito e crédito, sem a formalização 

do pedido de Regime Especial (RE) exigido. Infração caracterizada nos termos do 

art. 75, § 12 do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, ambos da Lei 

nº 6.763/75. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre aproveitamento indevido de créditos de ICMS em 

valor superior a 20% (vinte por cento), no período de 01/01/13 a 31/12/16, uma vez que 

a Impugnante adotava o regime de apuração do imposto pelo sistema de débito e 

crédito, sem a formalização do pedido de regime especial exigida para tanto, conforme 

disposto no § 12 do art. 75 do RICMS/02. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 18/22, acompanhada dos documentos de 

fls. 23/25. 

A Repartição Fazendária intima a Impugnante para sanar irregularidades de 

cunho processual, (fls. 28). 
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Aberta vista a Impugnante manifesta-se às fls. 29/30 e colaciona os 

documentos de fls. 31/57. 

 A Fiscalização manifesta-se às fls. 60/66. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado a autuação versa sobre aproveitamento indevido de 

créditos de ICMS em valor superior a 20% (vinte por cento), no período de 01/01/13 a 

31/12/16, uma vez que a Impugnante adotava o regime de apuração do imposto pelo 

sistema de débito e crédito, sem a formalização do pedido de regime especial exigida 

para tanto, conforme disposto no § 12 do art. 75 do RICMS/02. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75. 

A Contribuinte sustenta que “o período fiscalizado apontado no Auto de 

Infração é aquele referente aos fatos geradores ocorridos entre janeiro de 2013 a 

dezembro de 2016, restando configurada a decadência, uma vez que o mesmo foi 

recebido em 12 de janeiro de 2018. 

Nesta esteira, é imprescindível elucidar alguns conceitos, como do instituto 

da decadência, previsto no Código Tributário Nacional. 

No que concerne à decadência, verifica-se que a Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (CR/88), delega à Lei Complementar competência para 
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estabelecer as normas gerais em matéria de legislação tributária, inclusive a 

decadência, examine-se: 

CR/88 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

(...) 

III - estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre: 

(...) 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 

decadência tributários. 

Neste interim, o Código Tributário Nacional, lei complementar competente 

para estabelecer às normas atinentes a decadência tributária, prevê expressamente que, 

para os tributos sujeito a lançamento por homologação, se a lei não fixar o prazo para 

que o ente homologue o lançamento, esta ocorrerá em cinco anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador. 

Art. 150. O lançamento por homologação, que 

ocorre quanto aos tributos cuja legislação 

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a 

referida autoridade, tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será 

ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 

gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda 

Pública se tenha pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto 

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 

dolo, fraude ou simulação. 

Neste sentido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificou seu 

entendimento segundo o qual, quando o tributo for sujeito a homologação e o 

Contribuinte tenha praticado os atos pertinentes a constituição do crédito, com o 

encaminhamento das respectivas obrigações tributárias, deve se aplicar o disposto no 

artigo 150 § 4º do CTN, veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 

HOMOLOGAÇÃO.PAGAMENTO A MENOR. DECADÊNCIA. 
PRAZO. QUINQUENAL. TERMO A QUO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 150, § 4º, DO CTN. LANÇAMENTO. AUTO DE 

INFRAÇÃO. REVISÃO. PRAZO DE DECADÊNCIA. ART. 
149, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. 

1. AO CONTRÁRIO DO DEFENDIDO PELO ORA AGRAVANTE O 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL DO AGRAVADO NÃO 

ENSEJOU A ANÁLISE DO CONTEÚDO FÁTICO DOS AUTOS, MAS 

TÃO SIMPLESMENTE A INTERPRETAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ACÓRDÃO RECORRIDO. 
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2. ESTA CORTE ENTENDE QUE, NOS TERMOS DOS ART. 145, III, 
E 149, VIII, E PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CTN, A REVISÃO 

DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO É PERFEITAMENTE POSSÍVEL 

DESDE QUE REALIZADA DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL. 

3. O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO FOI EFETIVADO POR MEIO DE 

AUTO DE INFRAÇÃO EM 25/2/2003, OCORRENDO TERMO DE 

REVISÃO DO REFERIDO AUTO EM 20/12/2004, CUJOS FATOS 

GERADORES SE DERAM NOS ANOS DE 01/1999 A 12/1999. 

4. O PRAZO DECADENCIAL PARA A REVISÃO DO LANÇAMENTO É O 

MESMO PARA O LANÇAMENTO REVISADO; NO PRESENTE CASO, 
POR SE TRATAR DE TRIBUTO COM LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO E HAVENDO PAGAMENTO A MENOR, APLICA-SE A 

REGRA PREVISTA NO ART. 150, § 4º, DO CTN, OU SEJA, CINCO 

ANOS CONTADOS DO FATO GERADOR.  

5. FOI EXTRAPOLADO O PRAZO DECADENCIAL DOS DÉBITOS 

REFERENTES DE 01/1999 A 11/1999, JÁ QUE O TERMO DE 

REVISÃO DEU-SE EM 20/12/2004. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. (AGRG NO ARESP 397178 / ESAGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

2013/0315568-6. DATA DO JULGAMENTO 11/02/2014. DATA DA 

PUBLICAÇÃO/FONTE DJE 20/02/2014) 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECADÊNCIA. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL. TERMO 

INICIAL. FATO GERADOR. ART. 150, § 4°, DO CTN. 
IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM O ART. 173, I, 
DO CTN. ORIENTAÇÃO CONFIRMADA EM RECURSO 

REPETITIVO. RECURSO MANIFESTAMENTE 

DESCABIDO. MULTA. 

1. NA HIPÓTESE DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO O CONTRIBUINTE CONSTITUI O 

CRÉDITO, MAS EFETUA PAGAMENTO PARCIAL, SEM 

CONSTATAÇÃO DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO, O TERMO 

INICIAL DA DECADÊNCIA É O MOMENTO DO FATO GERADOR. 
APLICA-SE EXCLUSIVAMENTE O ART. 150, § 4°, DO CTN, SEM A 

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM O ART. 173, I, DO MESMO 

DIPLOMA (RESP 973.733/SC, REL. MINISTRO LUIZ FUX, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 18/9/2009, SUBMETIDO AO REGIME DO 

ART. 543-C DO CPC). 

2. IN CASU, OS FATOS GERADORES DIZEM RESPEITO AOS MESES 

DE JULHO A NOVEMBRO DE 1998, E A CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO PELO FISCO OCORREU APENAS EM DEZEMBRO DE 

2003, APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO QUINQUENAL (FL. 480). 
ACRESCENTE-SE QUE O TRIBUNAL A QUO CONSTATOU A 

EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO A MENOR, O QUE 

ATRAI A REGRA DO ART. 150, § 4°, DO CTN (FL. 479). 
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3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. MULTA FIXADA EM 10% 

DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. (AGRG NO ARESP 200933 / 
SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL 2012/0145358-3.DATA DO JULGAMENTO 

20/09/2012. DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJE 10/10/2012). 

Por todo o exposto, denota-se que o direito do Fisco de realizar o 

lançamento de tributos sujeitos a homologação, desde que o contribuinte tenha 

cumprido as obrigações tributárias atinentes ao tributo, é de 5 (cinco) anos a contar do 

fato gerador, nos termos do art. 150 § 4º do CTN. 

No caso em exame, a autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS 

por substituição tributária devido à Minas Gerais, no período de janeiro de 2013 a 

dezembro de 2018, em razão do aproveitamento indevido de créditos de ICMS, ou seja, 

a Autuada cumpriu as obrigações acessórias encaminhando os respectivos documentos 

ao Fisco, situação na qual o estado teria 5 (cinco) anos a partir da efetiva ocorrência do 

fato gerador, para efetivar o lançamento do tributo devido.  

Tendo em vista a data em que a Autuada fora intimada do lançamento, 

janeiro de 2018, conforme Aviso de Recebimento –(AR) de fls.14, resta comprovado 

que o credito tributário não decaiu, uma vez que não ultrapassou os 5 anos 

estabelecidos na legislação de regência. 

Quanto às exigências apontadas no Auto de Infração observa-se, que os 

créditos destacados nas notas fiscais e lançados na escrita fiscal da Autuada encontram-

se entre aqueles para os quais, há vedação expressa de utilização nos termos do art. 75, 

inciso XXIX, alínea “a” do RICMS/02: 

Art. 75.  Fica assegurado crédito presumido: 

(...) 

XXIX - ao estabelecimento prestador de serviço de 

transporte rodoviário de cargas de valor 

equivalente a 20% (vinte por cento)   do valor do 

imposto devido na prestação, observando-se o 

seguinte: 

  a)  o crédito presumido será aplicado pelo 

contribuinte, em substituição ao sistema normal 

de débito e crédito, vedada a utilização de 

quaisquer outros créditos; 

Com sua entrada em vigor a partir de 01/04/06, o regime de apuração do 

imposto utilizando o crédito presumido de 20% (vinte por cento) em substituição ao 

sistema de débito e crédito, passou a ser a regra para os prestadores de serviço de 

transporte rodoviário de cargas, reiterando, nos termos do dispositivo regulamentar 

retromencionado. 

Registra-se por oportuno, que a apuração do imposto pelo sistema de débito 

e crédito, enquanto exceção, foi assegurada, desde que a opção seja formalizada 

mediante Regime Especial, nos termos do art. 75, § 12 do RICMS/02, examine-se:  

RICMS/02 

Art. 75 – 
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(...) 

§ 12. Em substituição ao crédito presumido de que 

trata o inciso XXIX do caput deste artigo, fica 

assegurado ao prestador de serviço de transporte 

rodoviário de cargas a apuração pelo sistema 

normal de débito crédito, observado o seguinte: 

I - a opção será formalizada mediante regime 

especial concedido pelo diretor da 

Superintendência de Tributação, após manifestação 

da Superintendência de Fiscalização; (grifou-se). 

II – o regime especial estabelecerá obrigações 

acessórias que assegurem o controle da apuração 

do imposto, especialmente no que se refere à 

vedação ou estorno do crédito relativo às 

prestações isentas ou não tributadas; 

Assim, caracterizada a infringência à legislação tributária, crédito tributário 

regularmente formalizado e, não tendo a Autuada apresentado prova capaz de elidir o 

trabalho fiscal, corretas as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. Quanto à 

prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do direito da 

Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à unanimidade, em 

julgar procedente o lançamento. A Conselheira Maria Vanessa Soares Nunes 

(Revisora) apresentará voto em separado, nos termos do art. 54 do Regimento Interno 

do CC/MG. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Maria 

Vanessa Soares Nunes (Revisora) e Bernardo Motta Moreira. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Marcelo Nogueira de Morais 

Relator 

 

 

 

 

 
CS/T 
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Voto proferido pela Conselheira Maria Vanessa Soares Nunes, nos termos 
do art. 54 do Regimento Interno do CC/MG. 

 

Embora os votos da 1ª Câmara de Julgamento tenham sido todos 

convergentes em não reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de 

formalizar o crédito tributário no caso dos autos, o Conselheiro Relator Marcelo 

Nogueira de Morais e o Conselheiro Bernardo Motta Moreira fundamentaram os seus 

votos nas disposições contidas no art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional – CTN. 

O citado dispositivo estabelece o prazo para a Fazenda Pública homologar o 

procedimento efetuado pelo Sujeito Passivo, que consiste em antecipar o pagamento, 

sem prévio exame da Autoridade Administrativa, sendo que a referida autoridade, 

tomando conhecimento deste procedimento efetuado pelo contribuinte, homologa o 

pagamento de forma tácita ou expressa. 

No presente caso, não houve pagamento integral do ICMS devido 

(aproveitamento de crédito indevido, que resultou em pagamento a menor de ICMS) e, 

não ocorrendo o cumprimento exato da obrigação tributária, na forma prescrita pela 

legislação, não há que se falar em homologação do lançamento e sim em exigência de 

ofício do tributo devido, com os acréscimos legais, considerando, para delimitação do 

prazo decadencial, o prescrito no art. 173, inciso I do CTN, ou seja, aplica-se o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Sobre essa matéria, o Conselho de Contribuintes tem decidido 

reiteradamente que o direito de a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do inciso I do art. 173 do CTN.  

Verifica-se dos autos que os fatos geradores estão compreendidos no 

período de 01/01/13 a 31/12/16, iniciando-se a contagem do prazo decadencial em 

01/01/14 com término em 31/12/18. O Auto de Infração foi recebido pelo Contribuinte 

em 27/01/18, restando evidente que não ocorreu a decadência do direito do Fisco de 

promover o lançamento em questão, em conformidade com o disposto no citado art. 

173, inciso I do CTN. 
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Ressalte-se que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu no mesmo 

sentido ao apreciar o Recurso Especial n° 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro 

Otávio Noronha, cuja ementa assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. 
ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 

CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 

TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 

(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do decisum. Após 

abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o relator assim se posicionou: 

“OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 

PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 

SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 

PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 

COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 

EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 

PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE É EXECUTADO TAMBÉM NOS 

CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO DO SUJEITO PASSIVO NO 

CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE FORAM LEGALMENTE 

ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, NÃO HÁ O QUE SE 

HOMOLOGAR.” 

Em outra decisão (12/04/12), o STJ voltou a se manifestar pela 

aplicabilidade do art. 173, inciso I do CTN na hipótese da apuração do ICMS, como 

decidido no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 76.977/RS, com a 

seguinte ementa:  

AGRG NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 76.977 – 

RS (2011/0191109-3) 

RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS  

EMENTA - TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE 

ICMS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES.  

1. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O 

ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, HAVENDO 

CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, O PRAZO 

DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, 
DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A 

PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À 
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OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL, DONDE SE 

DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, DA 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS 

REFERIDOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.  

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO 

EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL, DEVE A AUTORIDADE FISCAL PROCEDER 

AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, ART. 149), 
INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE CINCO ANOS 

NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO 

(ART. 173, I, DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. 
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 

04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 262).  

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO 

UNÂNIME. 

 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2018. 

Maria Vanessa Soares Nunes 

Conselheira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


